
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº  

Reitero Indicação do dia 14 de fevereiro de 2025 a 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Serviços 
Urbanos que promova manutenção da praça Esther 
Bertolli de Souza, bairro Nova Esperança. 

 
O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. ROBSON LORENCINI 
CECCON, promova a manutenção da praça Esther Bertolli de Souza, no bairro Nova 
Esperança, pois a mesma se encontra com brinquedos quebrados e iluminação 
comprometida. 
 
A manutenção da praça é de extrema necessidade pois a falta de manutenção dos 

brinquedos compromete a segurança das crianças no uso, bem como a falta de iluminação 
adequada coloca em risco a segurança dos moradores. 

 
Plenário Urias Simões dos Santos,23 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
DR. ADISON QUINTEIRO 

VEREADOR 
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